
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 010/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 027/2023 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidato abaixo relacionado para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, junto a Secretária Municipal da Saúde - SEMSA, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 027/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.698, 

de 11 de julho de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

TÉNICO EM ENFERMAGEM –  

Carga Horária: 40h/s 

CRISTIANE MARQUES DOS 

SANTOS 
8.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.           

 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de outubro de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.10.20 11:39:59 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.10.20 
11:56:00 -03'00'

mailto:semafdad@gmail.com.br
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
20 de outubro de 2023. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:D2C50D36 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL Nº 62/SMGRH/2023 CONVOCAÇÃO DE 

APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
 
JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 
Ângelo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s) aprovada(s) no Concurso Público Edital nº 
42/SMAd/2019 e em conformidade com o Edital de Homologação 
Final nº 02/SMAd/2020, para preenchimento de vagas, conforme 
segue: 
  
Categoria funcional – Assistente Social (Classificação 17) 
17- Mariana Alves Silveira 
  
Categoria funcional – Motorista (Classificação 28) 
28- Rodrigo Nunes da Silva 
  
O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 
Recursos Humanos, a fim de anexar documentação necessária para o 
preenchimento da vaga nos dias 24, 25 E/OU 26 DE OUTUBRO DE 
2023, das 08h30 min às 11h30min, munido(a) das cópias dos 
documentos, conforme relação que se encontra disponível no site 
https://pmsantoangelo.abase.com.br/site/editais 
ATENÇÃO: 
O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de 
Gestão de Recursos Humanos no dia 27 DE OUTUBRO DE 2023, as 
13h, para apresentação dos seguintes Exames de Aptidão de Saúde: 
Hemograma, Colesterol Total, Creatinina, Uréia, GGT, Glicose de 
jejum e RX de Coluna Total; Obs.: todos os candidatos hipertensos ou 
acima de 45 anos devem apresentar Eletrocardiograma (em 
conformidade com o Decreto nº 3.794 de 07 de novembro de 2018), 
fase de caráter eliminatório. O (a) candidato (a) deverá cumprir 
todos os requisitos para nomeação conforme determina o Edital nº 
42/SMAd/2019, bem como, este edital. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 20 de outubro de 2023. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:D1A1AEEA 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº 1566/SMGRH/2023 

 
De 20 de outubro de 2023 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA SEM EFEITO, a Portaria de nomeação 
nº 1537/SMGRH/2023 de 16.10.2023, que nomeou LISANDRA 
MORAIS DE FREITAS para o cargo efetivo de Assistente Social, 
Padrão 7, Classe A, carga horária de 30 horas semanais, conforme 
Termo de Desistência entregue pela candidata requerendo o 
enquadramento na listagem oficial dos candidatos em último lugar, 
para posterior chamamento. 
  
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 20 de 
outubro de 2023. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:21CD60EA 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 030/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 030/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 015/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar 
sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo 
período remanescente de 153 dias, junto a Secretária Municipal da 
Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado 
previsto no Edital 015/2023 e em conformidade com a Lei Municipal 
n.º 9.515 de 27 de dezembro de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor Área I – Educação Infantil 
Carga horário: 32 h/s RAIRA DOS PASSOS LEAL 34.º 

  
O(a) candidato(a) tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 20 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:A77CC620 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 010/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 010/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
027/2023 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidato abaixo 
relacionado para se manifestar sobre o interesse em uma contração 
temporária (emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, junto a Secretária Municipal da Saúde - 
SEMSA, conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
027/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.698, de 11 de 
julho de 2023: 
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CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

TÉNICO EM ENFERMAGEM – 
Carga Horária: 40h/s 

CRISTIANE MARQUES DOS 
SANTOS 

8.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
  
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
  
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 20 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:1E04D608 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DE 2º ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 019/2023 

 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 006/2023 
CONTRATO: Contrato de Fornecimento de Materiais nº 019/2023 
CONNTRATADO: UNESUL DE TRANSPORTE LTDA., CNPJ nº 
92.667.948/0001-13 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula 
Primeira do contrato original para acrescentar a quantidade 4.178 
passagens (vale-saúde), conforme permissivo contido no art. 65, § 1o 
da Lei 8666/93 e solicitação contida no memorando 1071/2023-
SEMSA, de 09/10/2023. CLÁUSULA SEGUNDA – Altera-se a 
Cláusula Terceira do Contrato original para acrescentar a importância 
de R$ 85.649,00 (Oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e nove 
reais) referente ao presente aditivo, conforme Termo Pedido de 
Compras no 2023/2159, de 11/09/2023; CLÁUSULA TERCEIRA – 
As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:  
  
DOTAÇÃO: 2023/1933– Prefeitura Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha 
PROGRAMA DE TRABALHO: 07.01.10.302.0002.1209 – Incr. 
Temp. Custeio Serv. Atenção Primária a Saúde – Cta. 99900 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00.00.00.00 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE DE RECURSO: 0600- Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS 
prov. Gov. federal – ASPS RUBRICA ITEM: 3.3.90.32.99.02.00.00 – 
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA As 
demais cláusulas não atingidas pelo presente instrumento permanecem 
em vigor.  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:911BF204 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 011/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 011/2023. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
027/2023 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidato abaixo 
relacionado para se manifestar sobre o interesse em uma contração 
temporária (emergencial) pelo período remanescente de 119 dias, 
podendo ser prorrogado por mais 6 meses, junto a Secretária 
Municipal da Saúde - SEMSA, conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 027/2023, em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.697, de 11 de julho de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

ENFERMEIRO – Carga Horária: 40h/s JOSIELE TRISCH 3.º 

  
O candidato(a) tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 20 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:BC55CCDD 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 037/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 037/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
017/2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período remanescente de 158 dias, sem 
possibilidade de renovação, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 017/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.683, de 
30 de junho de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos 
Iniciais - Carga Horária: 24h/s 

JOSEANE FOLIATTI DA SILVA 
FARIAS 

37.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
  


